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 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 Extrato de convênios
Convênio Acadêmico para Mobilidade Estudantil
Processo: 2020.1.00615.16.3
e-Convênios: 46379
Partícipes: FAUUSP e a Faculty of Architecture of Sapienza 

University of Rome (Itália)
Objeto: objetivo de aprimorar os currículos dos alunos por 

meio de experiências de estudo no exterior e de regulamentar 
os procedimentos de intercâmbio.

Vigência: 05 anos após a assinatura
Situação e-Convênios: Aprovado
Data de Assinatura: 28/10/2021
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 11/2021 PROCESSO: 21.1.00481.16.8
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO CONTRATA-

DA: GUILHERME CARPINTERO DE CARVALHO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO DE PESQUI-

SA - AGRUPAMENTO DE PRECOS UNITARIOS PARA PREGAO 
ELETRONICO

MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 17.300,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMEN-
TÁRIA: 3.3.90.39.99

DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2021

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
RATIFICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO
Despacho do Diretor de 24.11.2021
Inexigibilidade de Licitação nº 18/2021.
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de lici-

tação de acordo com o artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando que a respon-
sabilidade pela justificativa técnica é do servidor que assina a 
mesma e autorizo a despesa, nos termos do inciso II, alínea “h”, 
da Portaria GR6561/2014.

Unidade Interessada: Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da USP.

Empresa: ANTON PAAR BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS ANALÍTICOS LTDA.

CNPJ: 17.025.823/0001-74
Processo nº: 21.1.919.9.0
Material: Aquisição de um ultrapicnometro
Valor total: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais)
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor
FCF / USP

 MUSEU PAULISTA

 Despacho do Reitor 23/11/2021
Ratificação de Dispensa de Licitação
Processo 2020.1.48.33.1
Ratifico o ato de dispensa de licitaçõao, de acordo com o 

artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, ressaltando que a respon-
sabilidade da justificativa técnica é do servidor que a assina.

Unidade Interessada : Museu Paulista
Contratada : Luiz Carlos Aurichio
Objeto : Aquisição de acervo
Data da Ratificação :23/11/2021

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Retificação do D.O. de 20-11-2021, Seção I, pag. 148
Retificação do Comunicado referente ao resultado da elei-

ção dos representantes discentes de graduação e pós-graduação 
e respectivos suplentes junto aos colegiados da FEA-RP/USP:

Onde se lê:
Comissão de Pesquisa
Representante discente de Pós-Graduação
Titular: Rodolfo Paião de Campos
Suplente: Adriana Fiorani Pennabel
Mandato: 15/12/2020 a 14/12/2021
Leia-se:
Comissão de Pesquisa
Representante discente de Graduação ou Pós-Graduação
Titular: Rodolfo Paião de Campos
Suplente: Adriana Fiorani Pennabel
Mandato: 15/12/2020 a 14/12/2021

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Contrato nº 02/2016
Tomada de Preços 01/2015 - Concessão
Processo nºs 2015.1.240.59.8
Parecer jurídico: PG. P. 2639/15-RUSP
Concedente: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto
Concessionária: Gabriel Luís Guerra Nogueira – ME
CNPJ. 05.110.237/0001-49
Objeto: Concessão de uso de área destinada à exploração 

dos serviços de lanchonete/restaurante em próprios da Universi-
dade, com fornecimento de equipamentos e mão de obra.

Valor total do contrato: R$ 68.203,70
Valor mensal: R$ 6.820,37
Vigência do contrato: 12 meses a contar de 3 de dezembro 

de 2021.
Data de assinatura: 18/11/2021.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Despacho do Sr. Diretor: Prof. Dr. Ricardo Ivan Ferreira 
da Trindade de 24/11/2021

Processo: 2021.1.227.14.8
Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 

licitação por inviabilidade de competição, de acordo com o 
artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Instituto de Astronomia, Geofísica e 
Ciências Atmosféricas

Contratada: Vitrek, LLC
São Paulo, 24 de novembro de 2021
Ricardo Ivan Ferreira da Trindade
Diretor

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE PSICOLOGIA
EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo: 21.1.49.47.9
Partícipes: Instituto de Psicologia da Universidade de São 

Paulo (Brasil) e a University of Barcelona– Espanha.

utilizado sistema de votação convencional, de acordo com as 
regras dos artigos 10 a 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP 
desatualizado;

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 

Eleitoral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regu-
larmente matriculados nos cursos de graduação da Escola 
Politécnica da USP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação ficará 
assim constituída:

Colegiado
Alunos de Graduação
Estatuto/Regimento
CONGREGAÇÃO
11 titulares e respectivos suplentes
Artigo 45, inciso VIII - ESU
CTA
01 titular e respectivo suplente
Artigo 7º, inciso IV – Regimento Poli
CG
04 titulares e respectivos suplentes
Artigo 12, inciso VI – Regimento Poli
CCEx
02 titulares e respectivos suplentes
Artigo 18, inciso II – Regimento Poli
CCB
04 titulares e respectivos suplentes
Gestão do Ciclo Básico, aprovado no CTA de 06.12.2018 e 

na Congregação de 20.12.2018
CBiblio
01 titular e respectivo suplente
Portaria DIR-507/2003
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação dos cursos da 
Escola Politécnica da USP.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, deverá 
ser enviado digitalmente para o Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos da Escola Politécnica da USP, por meio do endereço 
eletrônico svorcc.poli@usp.br, a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até as 16 horas do dia 10 de dezembro de 2021, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º -O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 16 de 
dezembro de 2021.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados ao Serviço de Órgãos Colegiados e 
Concursos, por meio do endereço eletrônico svorcc.poli@usp.br, 
até as 15 horas do dia 20 de dezembro de 2021. A decisão será 
divulgada na página da Unidade, até as 18 horas do dia 21 de 
dezembro de 2021.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado pelo Serviço 
de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica da 
USP, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15 horas, por meio de 
videoconferência.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - O Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos 

da Escola Politécnica da USP encaminhará aos eleitores, no dia 
11 de janeiro de 2022, em seu e-mail, o endereço eletrônico do 
sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Art. 10. A votação convencional a que se refere o artigo 1º 

supra será realizada no dia 11 de janeiro de 2022, das 09 às 16 
horas, no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola 
Politécnica da USP.

Art. 11. A Diretora nomeará a mesa eleitoral e indicará um 
membro docente como Presidente.

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas no ato da eleição.

Art. 12. A identificação de cada votante será feita mediante 
a apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu 
nome com o constante na lista de presença.

Art. 13. Não será permitido o voto por procuração.
Art. 14. A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

DOS RESULTADOS
Artigo 15 - A totalização dos votos das eleições eletrônica 

e convencional será divulgada na página da Unidade dia 11 de 
janeiro de 2022, até as 18 horas.

Artigo 16 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 17 – Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser enviado por meio eletrônico, para o endereço 
eletrônico svorcc.poli@usp.br, até as 11 horas do dia 14 de 
janeiro de 2022, e será decidido pela Diretora.

Artigo 18 – O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LIEDI LÉGI BARINANI BERNUCCI
DIRETORA

mento Geral, em uma única fase, no dia 11/01/2022, das 09 às 
16 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e totali-
zação de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado 
sistema de votação convencional, de acordo com as regras dos 
artigos 10 a 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP 
desatualizado;

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Art. 2º A eleição será supervisionada por Comissão Elei-

toral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Art. 3º Poderão votar e ser votados os alunos regularmente 
matriculados no curso de graduação de Engenharia de Produção 
da Escola Politécnica da USP.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Art. 4º A representação discente de graduação ficará assim 
constituída:

 Colegiado
Alunos de Graduação
Estatuto/Regimento
Conselho do Departamento de Engenharia de Produção
01 titular e respectivo suplente
Artigo 25, Inciso VI do Regimento EPUSP
CoC do Departamento de Engenharia de Produção
01 titular e respectivo suplente
Artigo 21, Inciso III do Regimento EPUSP
Art. 5º O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alu-

nos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Art. 6º Cessará o mandato do representante discente que 

deixar de ser aluno regular de graduação do curso de Engenha-
ria de Produção.

DA INSCRIÇÃO
Art. 7º O pedido de inscrição individual ou por chapa dos 

candidatos, formulado por meio de requerimento, será recebido 
na Secretaria do Departamento de Engenharia de Produção 
da Escola Politécnica da USP, a partir da data de divulgação 
desta Portaria, até as 15 horas do dia 14 de dezembro de 2021, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no curso de graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação ou pelo Sistema 
Júpiter.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 21 de 
dezembro de 2021.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia 03 de janeiro de 2022. A decisão será divulgada na 
página da Unidade, até as 15 horas do dia 07 de janeiro de 2022.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Produção da Escola Politéc-
nica da USP, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15 horas, por meio 
de videoconferência.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Produção da Escola Politécnica da USP encaminhará aos elei-
tores, no dia 11 de janeiro de 2022, em seu e-mail, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual 
o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Art. 10. A votação convencional a que se refere o artigo 

1º supra será realizada no dia 11 de janeiro de 2022, das 09 
às 16 horas, na Secretaria do Departamento de Engenharia de 
Produção da Escola Politécnica da USP.

Art. 11. A Diretora nomeará a mesa eleitoral e indicará um 
membro docente como Presidente.

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas no ato da eleição.

Art. 12. A identificação de cada votante será feita mediante 
a apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu 
nome com o constante na lista de presença.

Art. 13. Não será permitido o voto por procuração.
Art. 14. A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

DOS RESULTADOS
Art. 15. A totalização dos votos da eleição, tanto no formato 

eletrônico como no convencional, será divulgada na página da 
Unidade, no dia 11 de janeiro de 2022, até as 18 horas.

Art. 16. Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Art. 17. Após a divulgação referida no artigo 15, cabe recur-

so, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 15 horas do dia 12 de janeiro de 2022, e será 
decidido pela Diretora.

Art. 18. O resultado final da eleição, após a homologação 
pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Art. 19. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LIEDI LÉGI BARIANI BERNUCCI
Diretora
 PORTARIA Nº 2.943 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação para a Congregação, o Conselho Técnico Adminis-
trativo - CTA, a Comissão de Graduação - CG, a Comissão de 
Cultura e Extensão Universitária - CCEx, a Comissão de Biblio-
tecas - CBiblio e a Comissão do Ciclo Básico – CCB da Escola 
Politécnica da USP

A Diretora da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º -A escolha da representação discente de gradu-

ação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do 
Regimento Geral, em uma única fase, no dia 11 de janeiro de 
2022, das 9 às 16 horas, por meio de sistema eletrônico de vota-
ção e totalização de votos, podendo, em caráter excepcional, ser 

 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despachos da Chefe de Gabinete, Respondendo pelo 
Expediente, de 24-11-2021

No processo SS-4.933-2015, Vols. I ao III (SG-95.890-2016), 
sobre organização social: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se o pronunciamento do 
Secretário da Saúde e o Parecer 784-2021, da A.J.G./P.G.E., 
suspendo cautelarmente a qualificação da Associação Hospitalar 
Beneficente do Brasil – AHBB como organização social, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 62 da Lei 10.177-98, até decisão 
final no procedimento administrativo de desqualificação.”

No processo SS-3.471-2016, Vols. I ao III (SES-737.417-
2017), sobre organização social: “À vista dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, destacando-se o pronunciamento 
do Secretário da Saúde e o Parecer 783-2021, da A.J.G./P.G.E., 
suspendo, cautelarmente, a qualificação da Associação da 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu como 
organização social, nos termos do parágrafo único do art. 62 da 
Lei 10.177-98, até decisão final no procedimento administrativo 
de desqualificação.”

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao 

Contrato 29/2020 - Processo 2020.1.142.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Scopus Construtora & Incorporadora Ltda.
Concorrência 01/2020-SEF: Execução dos serviços de refor-

ma da Cobertura das Quadras e Piscina - Blocos "B" e "C", da 
Escola de Educação Física e Esportes da USP.

Do 1º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro 
– Autorizado nos termos das disposições do art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, o valor de R$ 317.124,89.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5304 – Classificação da despesa: 33.90.39.81 – 
Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2021.

Data da Assinatura: 27/10/2021.
Termo Aditivo de Suspensão do Prazo de Execução do Con-

trato 12/2019 - Processo 2019.1.114.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Sandra Chechter & Vania Tramontino Arquite-

tura S/S – EPP.
Tomada de Preços 02/2018: Elaboração do projeto executi-

vo completo do Bloco de Recepção, Acolhimentos e Atividades 
Educativas do Museu de Arqueologia e Etnologia da USP.

Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeti-
vo suspender a contagem do prazo contratual por 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 01/10/2021.

A data prevista para término do contrato é 02/11/2021. 
Os 33 (trinta e três) restantes em razão da suspensão do prazo 
contratual deverão ser reiniciados a partir de 28/01/2022.

Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato 
por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, cuja nova data de 
término passa a ser 02/03/2022.

Data da Assinatura: 01/10/2021.
Extrato de Termo Definitivo
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 22/2019 – 

Processo 2019.1.9.82.2.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Brasfort Ltda.
Convite 01/2019-SEF: Execução dos serviços de reforma 

para a complementação e adequação do Sistema de Aquecimen-
to Solar do Bloco A1, no Conjunto Residencial da Universidade 
de São Paulo – CRUSP, da Superintendência de Assistência Social 
da USP

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela empresa contratada, por conta do 
Contrato 22/2019.

Data da Assinatura: 19/11/2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Empenho nº 3333347/2021 Liquidação de Despesa nº 

4135522/2021
Processo nº 2021.1.00221.90.5
Em razão de problemas nos trâmites internos (fornecimento 

de conta poupança pelo interessado), o valor devido à empre-
sa Eduardo Henrique Barbosa Coimbra, inscrita no CNPJ nº 
25.057.700/0001-43, referente a prestação de serviço de manu-
tenção em ar condicionado, não obedeceu à ordem cronológica 
de pagamento.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Enfermagem
Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 - CEP. 05403-000
RATIFICAÇÃO
PROCESSO 2021.5.118.7.9
Pagamento de tradução de artigo
Documento de Compra n.º 204384/2021
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, nos 

termos do artigo 24, inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e conforme a Portaria GR 4685/2010.

Interessado: ESCOLA DE ENFERMAGEM DA USP
Contratado: PRIORIDADE CONSULTORIA LTDA EPP
Publique-se.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA POLITÉCNICA

  PORTARIA Nº 2941 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação para o Conselho do Departamento e à Comissão 
de Coordenação de Curso do Departamento de Engenharia de 
Produção da Escola Politécnica da USP.

A Diretora da Escola Politécnica da USP, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º A escolha da representação discente de graduação, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regi-

ritadiniz
Realce
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